53ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2021

PROJETO DE LEI 1504/2021 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei 1504/2021 do Deputado Laerte Gomes.  Proíbe reajuste da tabela de referência dos valores de veículos, para fins de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).
Falta parecer neste Projeto. Convido o Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Projeto de Lei 1504/2021 de autoria do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes, que “Proíbe reajuste da tabela de referência dos valores de veículos, para fins de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), e dos valores constantes na Tabela dos Serviços do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia, relativo ao ano de 2022.”.
 Eu quero aqui, primeiro, parabenizar o Deputado Laerte Gomes pela iniciativa de fazer um Projeto desta natureza, sabendo que os preços dos veículos, a referência, teve um valor muito elevado neste ano de 2021. O Projeto está dentro da constitucionalidade. Nós somos de parecer favorável.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Cirone Deiró. Vamos colocar em apreciação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 


